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OFÍCIO N.º 203/2024/CMAC

Alfredo Chaves (ES), 12 de setembro de 2024.

Ao Excelentíssimo Senhor

FERNANDO VIDEIRA LAFAYETTE

PREFEITO MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES

Assunto: Envio de Indicação

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Cumprimento a Vossa Excelência, e sirvo-me do presente para encaminhar a
propositura da INDICAÇÃO N.º 067/2024, que após aprovada em Sessão Plenária

Ordinária, em 11 de setembro de 2024, que estude a possibilidade de conceder

Auxílio-Alimentação para os estudantes Alfredenses de Curso Superior e Curso

Técnico Profissional, presenciais e semipresenciais, que se deslocam para outros

Municípios, conforme justificativa e cópia anexa.

Certos da atenção, desde já, agradecemos. Reiteramos nossos protestos de
estima e consideração.

Respeitosamente,

Presidente da Câmara Municipal

Autenticar documento em https://spl.camaraalfredochaves.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 37003300390031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.




